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Processo nº 00160/2022

Parecer nº 164/2022 CEC/RS

 

O  p r o j e t o  “ C I R C U I T O  D E
ESPETÁCULOS – 1ª EDIÇÃO” é recomendado
para avaliação coletiva.

 

1. O projeto foi cadastrado no sistema em 20 de março de 2022. O mesmo foi analisado pelo
SAT/SEDAC que realizou diligências, as quais foram devidamente respondidas. Deste modo, o
projeto foi habilitado em 04 de abril de 2022, e encaminhado para avaliação de mérito cultural pelo
Conselho Estadual de Cultura no dia 06 de abril de 2022, nos termos da legislação em vigor.

Produtor Cultural: OBIXO PRODUÇÃO CULTURAL

CEPC: 4721

Responsável legal: Daniela Tartari Brusco

Contador: Roberto Carlos Pelisser | CRC: 61366

Local de Realização: SANANDUVA e MARCELINO RAMOS

Período de Realização: não vinculado à data fixa, mas com previsão de
realização dos espetáculos em maio, junho e outubro

Área do Projeto: ARTES CÊNICAS: teatro

Foi habilitado pelo SAT/SEDAC no valor R$ 173.600,00 (cento e setenta e três
mil e seiscentos reais) solicitado integralmente ao Sistema Pró-cultura LIC/RS.

A proposta do projeto em tela é produzir os espetáculos do comediante Badin – O
Colono (stand up) e do Grupo Tholl em duas cidades do interior do estado. Atendendo
todos os protocolos sanitários e de distanciamento estabelecidos no momento, os
espetáculos estão previstos para ocorrerem em maio, junho e outubro do ano em
vigência em espaços públicos cedidos em acordo com as prefeituras e articulações
locais como o Parque de Eventos e o Centro Esportivo Victor Camozzato, em
Sananduva, e Centro Paroquial São João Batista, em Marcelino Ramos.

O projeto tem como objetivos:

Divulgação e promoção da cultura gaúcha;

Divulgação de artistas gaúchos;

Promover a democratização do acesso e a acessibilidade a grandes apresentações
estaduais para a população atingida pelo projeto;

Estimular e fomentar parte da cadeira produtiva cultural;



2 de 3

Promover acesso gratuito e facilitado a conteúdo cultural;

Promover a cultura da região.

Como metas o projeto propõe: 2 apresentações Stand Up e 1 apresentação de
Circo.

Na equipe de trabalho consta Obixo Produção Cultural com função de
coordenação administrativo financeira do projeto e captação de recursos; Marta
Marchezin com função de produção executiva; Prefeitura Municipal de Sananduva com
função de apoio - cedencia gratuita de espaço para realização de eventos; e Roberto
Carlos Pelisser como contador, com CRC nº 61366. Na planilha de custos há outras
empresas culturais e profissionais listados, como: Iplums Producoes Artisticas,
responsável pelo artista comediante Badin; Oficina Permanente de Tecnicas Circense,
conhecido por Grupo Tholl; Guilherme Maito MEI, responsável pelos equipamentos de
som e iluminação; AC Produções, responsável pelo palco e locação de cadeias, DVI
Comunicação, responsável pela criação de peças publicitárias e assessoria de imprensa;
Daiane Tochetto como fotógrafa.

 

É o relatório.

 

2. O Circuito de Espetáculos nas duas cidades do interior, Sananduva e Marcelino Ramos, se
apresenta um projeto original que promove a oportunidade de seus cidadãos participarem de
apresentações que nunca antes foram realizadas nas cidades.

Na dimensão simbólica o projeto traz artistas atuais do Estado como Badin – O Colono, um
dos maiores fenômenos da internet do estado, e o Grupo Tholl, a maior atração circense do estado.
Atrações estas que são de interesse da população em receber, assistir e prestigiar. Os incisos I e II do
Artigo 2º da Lei nº 14.310/2013, que Institui o Sistema Estadual de Cultura do Estado, os quais citam
“promoção do desenvolvimento humano com pleno exercício dos direitos culturais” e “promoção da
diversidade das expressões culturais presentes no território estadual” estão satisfatoriamente
aplicados neste projeto. Ou seja, esta relatora considera significativo ressaltar a diversidade cultural
proposta, tanto em área do projeto quanto em localidade de aplicação do mesmo.

Em sua dimensão econômica o projeto apresentado se preocupa em selecionar técnicos e
empresas dos setores de estrutura, produção e gestão cultural da cidade e região estimulando a
geração de trabalho e renda dentro da própria localidade. Bem como, valoriza os artistas locais do
nosso estado os remunerando adequadamente com cachês acertados previamente conforme as cartas
anuências anexadas juntamente ao projeto.

“Com relação à dimensão cidadã do projeto, o mesmo se alinha com os princípios e objetivos
da Lei 14.310/2013, uma vez que todas as apresentações serão públicas e gratuitas, o que vai ao
encontro do disposto no artigo 2º, inciso III (universalização do acesso aos bens e serviços
culturais).”, escreve o proponente na dimensão cidadã do projeto. Reitero que o Circuito de
Espetáculos será realizado em espaços públicos e comunitários das cidades de modo que o projeto
assume o compromisso de democratizar o acesso, pois as apresentações contaram com entrada
gratuita, além de colaborar para formação de plateia no interior do estado.

Sananduva tem 130 anos de fundação e 67 anos de aniversário pós emancipação. Possui uma
população de aproximadamente 16.300 habitantes. Marcelino Ramos tem 77 anos de fundação e tem
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uma população estimada em 4.400 pessoas. São cidades localizadas na região noroeste do Rio Grande
do Sul, próximas a divisa com o estado de Santa Catarina, em uma região conhecida por Região do
Alto Uruguai. Descrições estas que evidenciam a relevância deste projeto proposto de forma a
fomentar a produção, difusão, circulação e fruição de conhecimentos, bens e serviços culturais no
interior do estado em cidades que normalmente não são citadas em projetos apresentados a este
Conselho.

Recomenda-se que o Proponente realize o projeto seguindo os decretos do Município e do
Estado em prevenção ao Covid-19, que estarão vigentes no período da realização do evento
observando os protocolos necessários para evitar a propagação do vírus.

O projeto possui mérito, relevância e oportunidade ao propor um Circuito de Espetáculos com
apresentações circenses e de stand up. O projeto em tela, visa estimular a formação de mercado
cultural local, plateia e democratiza o acesso, sendo gratuito todos os espetáculos.

 

3.  Em conclusão,  o projeto “CIRCUITO DE ESPETÁCULOS – 1ª EDIÇÃO” é
recomendado para avaliação coletiva, em razão de seu mérito cultural, relevância e oportunidade,
podendo captar R$ 173.600,00 (cento e setenta e três mil e seiscentos reais) junto ao Sistema
Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 30 de abril de 2022.

 

Bianka Maduell

Conselheira Relatora


